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DECRETO MUNICIPAL Nº 14.350, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

 

 

 

 

-Dispõe sobre prorrogação do prazo 

previsto no Art. 14 da Lei Municipal nº 4.770, 

de 11/06/2013.  

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORRÊA COELHO - MANÚ, Prefeito 

Municipal de Tatuí,  no uso de suas atribuições legais,  

 

 

D E C R E T A: 

 

 

  Art. 1º Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo previsto 

de acordo com o Art. 14 da Lei Municipal nº 4.770, de 11/06/2013, que dispõe sobre o 

Programa de Parcelamento com dispensa de juros e multas incidentes sobre créditos 

tributários e não tributários inscritos na Dívida Ativa, a contar da publicação do presente 

Decreto. 

 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Tatuí, 09 de Setembro de 2013. 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORRÊA COELHO - MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Vicente Aparecido Menezes 

Secretário de Governo, Segurança Pública e Transportes 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 09/09/2013. 

Neiva de Barros Oliveira. 


